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d i re i ta , confrontando à esquerda com este Hosp i t a l , segue em re ta , 
. n u m a distância de 634 m (seiscentos e t r i n t a e quatro metros ) , até o 

marco 0-5, onde teve início a presente descrição. 
E H —. A r e a " C " , com 430.920 m2 (quatrocentos e t r i n t a m i l , n o 
vecentos metros quadrados) . Começa no marco 0=11 da propr iedade 
do Hosp i t a l Psicopatas, s i tuado no canto d a cerca da d iv i sa da p r o 
pr iedade da Es t rada de Fe r r o A ra raquara , com quem con f ron ta à 'd i 
r e i t a , segue em reta pe la cerca de div isa, n u m a distânc :a de 587 m 
(quinhentos e o i tenta e sete metros ) , até o m a r c o 1 = F d a p rop r i e 
dade do Inst i tuto Bras i l e i ro do Café, deflete à esqusrda, c o n f r o n t a n 
do à d i r e i t a com propriedade do Inst i tuto Bras i l e i ro do Café, segue 
e m re ta , n u m a distância de 105,50 m (cento e c inco metros e c i nquen 
t a centímetros), até o marco 2 = E , deflete à d i re i ta , segue em reta , 
n u m a distância de 476,40 m (quatrocentos e setenta e seis metros e 
quarenta centímetros* até o marco 3 = D , deflete à esquerda segue e m 
re ta , n u m a distância de 158,25 m (cento e c inquenta e oito metros e 
v in te e c inco centímetros), até c marco 4 = C , deflete à d i re i ta , se
gue e m re ta n u m a distância de 20 m (vinte metros) , até o marco 
5 = B , deflete à esquerda confrontando à d i re i ta com fa i xa de te r re 
no de propriedade da C o m p a n h i a Pau l i s t a de Es t radas de Fe r ro , 
segue e m r e t a pela cerca de div isa, n u m a distância de 17 m (dezes
sete metros ) , até o marco 6, deflete à esquerda conf rontando à d i 
r e i t a c om L u i z Zanon i , segue em re ta pe la cerca de div isa, n u m a 
distância de 550 m (quinhentos e c inquenta metros ) , até o marco 
7=10, da propriedade do Hosp i t a l Psicopatas, deflete à esquerda c o n 
f rontando à d i re i ta com o mesmo Hosp i ta l , segue em reta, n u m a 
distância de 1.206 m t u m m i l , duzentos e seis metros) até o marco 
0=11 onde teve início a presente descrição, tudo conforme a L e i 
M u n i c i p a l n . 1.373, de l .o de j u n h o de 1964. 

A r t i g o 2.° — Es ta le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r da S i l va 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negocio», 
do Governo, aos 14 de novembro de 1966. 

Vicente Checch ia , D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

IiEI N. 9.216, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1965 
Dispõe sobre concessão de auxílios 

Retificação 
Onde se lê: 
A r t i g o 1.* — É o Poder Execut i vo autor izado a conteder, 

Araçatuba 

390 — Creche S a n t a C l a r a de Assis pa ra m a 
nutenção , . ; 8.000.000 

Le ia - se : -s 

Ar t i go 1.° — Ê o Poder Execut i vo autor izado a conceder, 
Araçatuba 

390 — Creche S a n t a C l a r a de Assis p a r a m a 
nutenção 3.000.000 

L E I N . 9.543, D E 5 D E N O V E M B R O D E 1966 

Pispõe sobre aprovação de contrato de empréstimo entre os Estados Un idos da 
A m e r i c a ( A . I . D . ) , o Governo do Estado de São Pau lo e o Depurt&mento de 

Estradas de Rodagem. 

Retificação 

O n d a se lê: 
Secção 2.04. Processo de Pagamento Espec ia l a A oão ser que a 

A.I.D 
ãe tais pagamentos de crueziros, f i cando 

Le i a - se : 
Secção 2.04. Processo de Pagamento Espec ia l a . A não ser que a 

A . I . D « 
de tais pagamentos de cruzeiros, f icando 

Onde se lê: 
Ar t i go I I I 

Condições P r e l im inares p a r a o Desembolso c. compr.iwção deq ue 
foi celebrado . . . ' 

Le i a - se : 
A r t i go I I I 

Condições P r e l im ina r es pa ra o Desembolso c. comoro\o'.ão de que 
foi celebrado > 

Onde se lê: 
Secção 3.03. Da ta s desclutórias pa ra 
Le i a - se : 
Secção 3 .0 . Da tas Resulutórias pa ra 
Onde se lê: 

A r t i g o I V 
Disposições Ge ra i s e G a r a n t i a s 

b . O Beneficiário deverá promover com que o P l ano .IÍ:O seja .. 
L e i a - s e : 

Ar t i go TV 
Disposições Ge ra i s e G a r a n t i a s 

b. O Beneficiário deverá prover com que o P l ano seja 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
C0VÊRN0 DO ESTADO 

D E C R E T O N. 47.089. D E 11 D E N O V E M B R O D E 1966 

Dispõe sobre a criação da 14.a subdelegada de polícia — Torres Tibagy — no 
distrito e município de Guarulhos. 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais. 

Decreta; -

A r t i g o 1.° — F i c a c r i ada no distr i to e município de G u a r u l h o s a 14.a 
(décima-quarta) subdelegacia de polícia, com sede no bairro Tor res T ibagy. 

A r t i g o 2.° — A subdelegacia o ra c r iada e as já existentes no mesmo 
d is t r i to terão competência acumula t i va , fe i ta a distribuição do serviço, de acordo 
com as conveniências deste, pelo delegado do município. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i ran te , 11 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
João Paulo da Rocha Fragoso 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo , aos 14 de novembro de 1966. 

Vicente Checchia — D i r e to r Ge ra l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 47.09«, D E 14 D E N O V E M B R O D E 1966 

Altera o Decreto n . 46.780, de 19 de setembro de 1966 que estruturou o Conselho 
Estadual de Desenvolvimento Econômico e fixou sua competência e constituição. 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta; 

Ar t i go 1.° — O art igo 3.o e seus parágrafos do decreto 46.780, de 19 
de setembro de 1966 passam a ter a seguinte redação: " A r t i g o 3.o: O Conse lho 
será integrado por 24 (vinte e quatro) Conselheiros, dos quais 12 (doze) serão 
representantes das entidades mencionadas no art . 4.o e 12 (doze) serão represen
tantes dos órgão d a Administração Es t adua l mencionados n o art . 6.o, devendo 
seus t rabalhos serem dir ig idos pelo T i t u l a r da Pas ta de Economia e P lane jamento , 
seu Presidente nato . Parágrafo l .o : O Conse lho terá u m Coordenador G e r a l esco
lh ido d iretamente pelo Secretário de Economia e P lane jamento , dentre cs v inte e 
quatro Conselheiros. Parágrafo 2.o: Compete ao Coordenador G e r a l : a) e n c a m i 
n h a r e coordenar os t raba lhos do Conse lho ; b) subst i tu i r o Secretário de E c o 
n o m i a e P lane jamento n a Pres dência do Conselho nas suas ausências ou i m p e d i 
mentos. Parágrafo 3.o: Os Conselheiros terão suplentes, u m para cada Conse lhe i 
ro . Parágrafo 4.o: O manda to dos Conselheiros será de u m (1) ano, sucessivamente 
renovável por i gua l prazo. Parágrafo 5.o: Os Conselheiros e seus suplentes pode
rão ser substituídos a qualquer tempo, quer por deliberação do Governador , quer 
por solicitação das entidades ou das Secretarias de onde t i verem emanado as res
pect ivas indicações. Parágrafo 6.o: As substituições de que t r a t a o parágrafo an t e 
r i o r serão sol ic i tadas ao Secretário de Economia e P lane jamento e far-se-ão pelo 
prazo restante do mandato do Conselheiro ou suplente substituído, n a fo rma dos 
artigos 5.0 e 6.o" . 

A r t i g o 2-° — O art igo 4.o do decreto n . 46.780, de 19 de setembro de 
1966 passa a t e r a seguinte redação: " A r t i g o 4.o: /̂ s ent idade que serão so l i c i t a 
das a env iar representantes ao Conselho são as seguintes: Federação das Indústrias 
do Estado de São Paulo , Cent ro das Indústrias do Estado de São Pau lo , Assoc i a 
ção Comerc i a l de São Paulo , Fede ra l do Comércio do Estado de São Pau lo , F e 
deração da A g r i c u l t u r a do Estado de São Paulo , Sociedade R u r a l B ras i l e i r a , S i n 
d icato dos Bancos no Estado de São Pau lo , B o l s a de Mercador ias de São Pau l o , 
B o l s a de Cereais de São Pau lo , B o l s a O f i c i a l de Va lores de São Pau lo , O rdem dos 
Economis tas de São P a u l o e Ins t i tuto de E n g e n h a r i a " . 

A r t i g o 3.° — O art igo 6.c do Decreto n . 46.780, de 19 de setembro de 
1966 passa a ter a seguinte redação:: " A r t i g o 6.0: Deverão in tegrar o Conselho, 
além do T i t u l a r da Pas ta de Economia e P lane jamento , os seguintes representan
tes da Administração E s t a d u a l ; 3 (três) da Secre tar ia de Economia e P l a n e j a m e n 
to ; 1 (um) da Secretar ia da A g r i c u l t u r a ; 1 (um) da Secre tar ia da Fazenda ; 1 (um) 
d a Secretar ia do Traba lho , Indústria e Comércio; 1 (um) da Secretar ia dos T r a n s 
por tes ; 1 (um) da Secretar ia dos Serviços e Obras Públicas; 1 (um) da Secre ta 
r i a da Saúde; 1 (um) da Secretar ia da Educação; 1 (um) da Secre tar ia do In t e 
r i o r ; e 1 (um) da Secre tar ia do T u r i s m o " . 

A r t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 14 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Raphael Sousa Noschese 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Sstado dos Negócios' do 
Bovêrno, aos 14 de novembro de 1966." 

Vicente Checchia — D i r e t o r O r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 47.0»1, D E 14 D E N O V E M B R O D E 1966 

Pro r roga prazo p a r a exames médicos, a que se referem os Decretos ns . 46.373, 
de 27-5-66 e 46.781, de 19-9-66 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a prorrogado até 31 de dezembro do corrente ano, o 

prazo a que se refere o ar t igo 2.o do Decreto n . 46.370, de 27 de ma i o de 1966, 
prorrogado pelo ar t igo l .o do Decreto n . 46.781, de 19 de setembro de 1966, p a 
r a convocação pe lo Depar tamento Médico do Serviço C i v i l do Estado, dos ser
vidores qüe já se submeteram a exame médico em Un idades Sanitárias, da S e 
cre tar ia d a Saúde Pública e da Assistência Soc ia l , n a f o r m a e p a r a os f ins pre 
vistos no menc ionado Decreto n . 46.370, de 27 de ma io de 1966. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 14 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r da S i l v a 
A n t o n i o D e l f i m Net to 
G l auco P i n t o Viegas 
José Car los de Figue iredo F e r r a z 
Car l os Pasquale — 
João Pau lo d a R o c h a Fragoso 
P a u l o M a c h a d o de Ca rva lho 
Mário R o m e u de L u c c a 
Mário M a c h a d o de Lemos 
Fed ro M o n o t Serra t de Magalhães P a d i l h a 
R a p h a e l Sousa Noschese 
José Diogo Bastos 
L u i z An t on i o d a G a m a e S i l va , Re i t o r 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
fie Governo, aos 14 de novembro de 1966. 

V icente Checch ia . D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 47.092, D E 14 D E N O V E M B R O D E 1966 
Dá denominação a estabelecimento de ensino 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso das suas atribuições, 

Dec r e ta : 
Ar t igo 1.° — O 2.o grupo, escolar do B a i r r o dos Fonsecas, n a C a 

p i ta l passa a denominar-se " P r o f . Pau l o R o s s i " . 
A r t i g o 2." — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 14 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T K L 
Car los Pasquale 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
f3c Governo, aos 14 de novembro de 1966. 

V icen te Checch ia , D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 46.927, D E 19 D E O U T U B R O D E 1966 
A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do orçamento vigente 

Retificação 
Onde se lê: 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O . 

usando de suas atribuições legais, 
Dec r e ta : 
A — Secretar ia de Es tado e Repartições Subord inadas 
145 — Têrmas de San ta Bárbara do R i o Pa rdo 
Le ia -se : 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 

usando de suas atribuições l ega i s , " 
Dec re ta : 
Ar t igo 1.° — F i c a suplementada n a importância de Cr$ 400.000 

(quatrocentos m i l cruzeiros) a dotação do orçamento vigente abaixo d i s c r i m i 
nada e atribuída à Secretar ia de Estado dos* Negócios dos Serviços e Obras 
Públicas: 

A — Secre tar ia de Estado e Repartições Subord inadas 
145 — Têrmas de S a n t a Bárbara do R i o Pa rdo 

D E C R E T O N . 47.082. D E 11 D E N O V E M B R O D E 1966 
• F i x a novos preços pa ra cs produtos e serviços do Inst i tuto Agronômico d a 

Secretar ia de Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a 
Retificação 
Onde se lê: 

• Tabe la a que se refere o Decreto n . 47.082, de 11 de novembro de 
1966 
Aspargo — Qu i l o . . . . . . 7 8.000 
Repo lho de verão Sabaúna — Qui lo 12.000 

Le ia -se : 
Tabe la a que se refere o Decreto n . 47.082, de 11 de novembro de 

1966 
Aspargo — Qui lo 6.000 
Repo lho de verão Sabaúna — Qu i l o 11.000 


